
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 2019. 
(Do Sr. Ricardo Izar e Outros) 

 
 

 
Solicita ao Sr. Ministro de Minas e Energia que 
requeira ao Diretor Geral da Agência Nacional de 
Mineração explicações e informações sobre todos os 
pareces assinados pelo procurador Geral do 
DNPM/ANM. A entrega das informações deve ser de 
forma impressa e digital. 

Senhor Presidente:      

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e na 
forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sejam 
solicitadas ao Sr. Ministro de Minas e Energia, informações e esclarecimentos sobre 
todos os pareceres assinados pelo Procurador Gerado do DNPM/ANM, no período 
compreendido entre janeiro de 2016 e junho de 2019, bem como sejam fornecidas cópias 
de cada um desses pareceres. 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que no dia 12 de junho de 2019, foi instalada a Frente Parlamentar 
Mista de Mineração, composta por mais de duas centenas de Parlamentares e ainda a 
Câmara dos Deputados está recebendo nomes de Parlamentares que irão compor a 
Comissão Especial que discutirá os termos do novo Marco Regulatório da Mineração, 
indispensável um conhecimento mais profundo da atual situação mineral brasileira, 
incluindo as questões legais referente a tramitação de procedimentos minerários, e que 
muitas vezes são definidos apenas após a última instancia recursal. Conhecer os 
pareceres elaborados pela procuradoria jurídica da ANM/DNPM auxiliará no 
entendimento de diversas situações que podem ocorrer na tramitação de procedimentos, 
e principalmente a postura e interpretação jurídica dos procuradores da instituição. 

 

Sala das Sessões, em     de julho de 2019. 
 
 
 
 
 

Deputado RICARDO IZAR  
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Deputada GREYCE ELIAS                          Deputado JOSIAS MÁRIO DA VITORIA                                       

AVANTE/MG                                                            CIDADANIA/ES 
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